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Aos domês de20 nestacidadedejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu Secretário, a subscrevi



ⓕCâmara Municipal de Jaguêrill!!B
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' (iE):j /2026

Altera a Lei Complementar n' 383, de 25 de
maio de 2023, para disciplinar o pagamento de
gratificações a servidores efetivos, vedando a
cumulatividade remuneratória por atribuições
inerentes ao cargo

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, aprova

AR. lo Fica acrescido o $ 3' ao Artigo 29 da Lei Complementar n' 383, de
25 de maio de 2023. com a seguinte redação

$ 3' É vedada a concessão do acréscimo pecuniário de que trata o caput
deste artigo ao servidor cujo cargo de provimento efetivo já contemple, em seu raide
atribuições legais ou descritivo de cargo constante no Anexo V desta Lei. a
competência para conduzir licitações, atuar como pregoeiro, agente de contratação
ou realizar procedimentos auxiliares, a fim de evitar a duplicidade de remuneração
pelo mesmo fato gerador.

Art. 2' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 13 de janeiro de 2026
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Câmara MuniciT)al dç Jaauariúna
Estado de São Paulo ⑤

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa promover a adequação da estrutura
administrativa da Câmara Municipalaos apontamentos do Egrégio Tribunalde Contas
do Estado de São Paulo (TCESP) e aos princípios da Economicidade e Moralidade
Administrativa

Conforme jurisprudência consolidada da Corte de Contas (Processos TC
005169.989.19-1 e TC-006251.989.16-6). o pagamento de gratificação pelo exercício
de tarefas que já integram o raide atribuições do cargo efetivo configura duplicidade
de remuneração (bis in idem)

Considerando que a Lei Complementar n' 383/2023 já prevê em seu
quadro de pessoal efetivo (Analistas) servidores devidamente concursados e
remunerados para a execução das atividades de licitação e pregoaria, a medida
proposta elimina o risco de apontamento por gestão antieconõmica, racionalizando o
gasto público sem prejuízo à eficiência dos certames.

Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 13 de janeiro de 2026.

.:.:.h5ÊÜ S DE SOUZA
Presi

VEREADORA ANA P

VEREADOR RAFAEÜ DA SILVA BLANCO
Primeiro Secretário

VEREADOR .JOiiÕÉjetÍIZ-tjÉSOUZA
Segundo'Secretário,



⑤ :«'iú":@Câmara Municipal dela:
Estado de São Paulo

REUNIÃO CONJUNVA DE COMISSÕES PERMANENTES

Prometo de Lei Complementar n' 003/2026

DATA: 16/03/2026

]1-10RAR10: 14hs

PRESENTES

VEREADORA ANA PAUTA CRUZ DE OUVZiRA s/Miou(PRESIDENTE DA ccJ E OE OBRAS)

VEREADORA ANA PAULA ESPINA SOUZ.\ MUNIZ PRESIDENTE DA CONFISSÃO DE
SEGURANÇA ]'UBLICA E VICE PRESIDENTE DA CObllSSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO
b,'iETROPOI,rr.ANA OE c.Ab,{piNAS)

VEREAOOR CI.AUDIO ROBERTO ANASTACIO(SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE SAÚDE)

VEREADOR CRISTIANO CECON(SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEFESA oos DIREITOS nuhuNos c CIDADANIA)

VEREADOR n,clo SHn'OITiHIRANO(VICE-PRESIDENTE DA cohnssÃO DE SAÚDE)

VEREADORA GERUZA NIELO DO NASClbIENTO REIS(VICE- PRJ{SIDENTE DA COMISSÃO
DE ORÇAhÍENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SECRETARIA DA COMISSÃO DE OBRAS)

VEREADORJORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA COhIISSÃO DE ORÇAbIENTO,
FINANÇAS E CONTABILIDADE, \'lCE PRESIDENTE DA CObÍISSAO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CAN[PINAS)

VKKEAnOKJOSE hlUNIZ(VICE-PRESIDENTE DA coNÍlssÂO DE OBRAS e PRESIDENTE DA
CO).{lSSÃO OE SAUOE)

VEREADORA falARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS(SECRETARIA DA ccJ E
SECRETARIA DA COMISSÃO OE ME:lO A\MBIENTE)

VEREADORA PRISCiLA APARECIDA ADUBO OrrCE PRESIDENTE DA ccJ E VICE
PRESIDENTE DA COhllSSÀO DE MEIO .WmIENTE)

VEREADOR RÀFAEL DA SlJ:NA BLANCO (SECRETÁRIO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO
FINANÇAS E CONTABn.IOADE E PitESiDENTE DA COMISSÃO OE N{Elo AMBIENTE:)

VEREADORAltOSE FEltREIRA LOPES COUTINHO

DISCUSSÃO

\ Vereadora Ana Pauta Sa\ ioli, Presidente da Cq, efetuou a leitura do Prometo. Os Vereadores presentes
discutiram o prometo, bem como o aprovaram para a próxima Sessão Ordinária.



⑤ Câmara Municioalde Jaauariúna '::::p'
Estado dc São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 003/2026

'2026

A.utopia: MESA DIRETORA

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa da ilesa DircEora, o Prometo de Lei Complementar n' 003/2026 altera a Lei

Complementar n' 383, de 25 de maio de 2023, para disciplinar o pagamento de grati6lcações a servidores

efetivos, vedando a cumulatividade remuneratória por atribuições inerentes ao cargo.

Na justi6lcati\-a, explanam quc o presente prometo visa promover a adequação da estrut:ura

administrativa da Câmara b,4.unicipal aos apontamentos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (I'CESP), se unifomlizando aos princípios da economicidade c moralidade adminisüativa

Narram que a Lei Complementar n' 383/2023 lá prevê servidores concursados e

remunerados para a execução das atividades de licitação e pregoaria, de modo que o pagamento de

gratificação pelo exercício das tarefas configura duplicidade de remuneração.

l)ispõem que a medida elimina o risco de apontamento por gestão antieconâmica

racionahza o gasto público sem pre)uízo à eficiência.

É o relato:io

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reut)idas em conjunto, na forma que

faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade c conveniência.

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em mzão de interesse local:

encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Projeto de Lei Complementar n' 003/2026

Analisado o prometo, veriõca-se, portanto, que o Prometo de Lei Complementar

003/2026 é legal, conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer

Câmara Municipal de Jaguadúna, 18 de março de 2026

Pela Comissão Pe manente de Consdtuiçãol

VEREADORA ANA P

ORA P

Jiç' ' .Çao:

IRA SAVIOLI

APARECIDA ADUBO
P

VEREADORA MARCA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária

Pela Comissão Pemlanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade

VEREADOR(êERUZA MELO DO NAÉtIMENTO REIS
Vice -- Presideryq

VEREADOR RAFAEt DA SILVO BLANCO
Secretário - Relator



Câmara Municioal de
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO 003/2026

⑤ Jaguariúna

Autoria - Mesa Diretora da Câmara Municipal

Altera a Lei Complementar n' 383, de 25 de
maio de 2023, para disciplinar o pagamento de
cumulatividade remuneratória por atribuições
inerentes ao cargo

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna. Estado de São Paulo, etc
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar:
Art. I' Fica acrescido o $ 3o ao Artigo 29 da Lei Complementar n' 383. de 25 de

maio de 2023, com a seguinte redação

$ 3' E vedada a concessão do acréscimo pecuniário de que trata o caput deste
artigo ao servidor cujo cargo de provimento efetivo já contemple, em seu rol de
atribuições legais ou descritivo de cargo constante no Anexo V desta Lei, a competência
para conduzir licitações, atuar como pregoeiro, agente de contratação ou realizar
procedimentos auxiliares, a fim de evitar a duplicidade de remuneração pelo mesmo fato
gerador

Art. 2' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 14 de abrilde 2026

Ad. 29

h. ó.
VER DRIGO DE SOUZA

VER ANA F .l#EIRA SAVIOLI

DA SILVADOR RAF.
Primeiro Secretário

tNCO

vFP F A nr)P . lr)l
Segunda Secretário. ,

\UZA

Este documento foi publicado no site oficial da Câmara Municipal de
Jaguariúna (https://iaauariuna.sp.lea.br/) para conhecimento público

l



⑧ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Ofício PRE R.o 078

Jaguariúna 15 de abrilde 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Projeto de Lei
Complementar n' 003/26. da Mesa Diretoria desta Casa. Altera a Lei Complementar n'

383, de 25 de maio de 2023, para disciplinar o pagamento de gratificações a servidores
efetivos, vedando a cumulatividade remuneratória por atribuições inerentes ao cargo,
aprovado em I' e 2' discussões, em Sessões Ordinárias realizadas aos 07 e 14 de
abrilde 2026

Atenciosamente

%..rR'' "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaguariúna -- S.P
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